
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo: n° 431/2017 - Pregão (Presencial) n° 023/2017. 
Objeto: prestação de serviços de transporte escolar de alunos da zona rural dentro do 
Município de Rosana, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
observando-se o(s) calendário(s) escolar(es), conforme linhas, itinerários e 
especificações constantes do Anexo I. 
SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO proferido 
em 05/04/2017, pelo(a) Pregoeiro(a) referente ao Pregão (Presencial) em epígrafe, 
tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): - ALEXANDRE SARANTE DE OLIVEIRA 
- ME, na(s) linha(s): 01 a 03, 06 e 09, com o valor total de R$ 376.295,22 (trezentos e 
setenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos); - 
FERNANDO R. AZENHA FILHO - ME, na(s) linha(s): 07, com o valor total de R$ 
86.146,20 (oitenta e seis mil cento e quarenta e seis reais e vinte centavos); - JCD 
TRANSPORTES DO PONTAL DO PARANAPANEMA LTDA - ME, na(s) linha(s): 04, 
com o valor total de R$ 63.882,00 (sessenta e três mil oitocentos e oitenta e dois 
reais); e - VALDEMAR TAVARES DE SOUZA - ME, na(s) linha(s): 05, 08 e 10, com o 
valor total de R$ 246.631,77 (duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e trinta e 
um reais e setenta e sete centavos). Fica(m) o(s) proponente(s) vencedor(es) 
convocado(s) a comparecer(em) no Setor de Compras/Licitações da Prefeitura de 
Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 - Centro - Rosana/SP, no horário das 
07:00 às 13:00 horas (Brasília), para assinatura do Contrato, nos termos do item 10.1 
do presente edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do 
presente, assim como, apresentar novas certidões, caso a validade das apresentadas 
na habilitação, já tenham expirado, bem como apresentar a documentação exigida nos 
termos dos itens 10.1.1 e 10.1.2 do Edital. Publique-se. Rosana, 06 de abril de 2017. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 


